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DECRETO 

DECRETO N° 028/2022 DE 28 DE MARÇO DE 2022. 
 
“Fica decretado luto oficial por 3 (três) dias em decorrência do falecimento do 
senhor Aniz Rasslan, ex-prefeito do Município de Glória de Dourados/MS.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, Aristeu Pereira Nantes, no 
uso de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e, 
 
Considerando os relevantes serviços prestados em prol da população do 
Município de Glória de Dourados/MS; 
Considerando o sentimento geral da comunidade gloriadouradense de 
solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um cidadão; 
Considerando finalmente, que é dever do Poder Público render justas 
homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, 
contribuíram para o bem-estar da Coletividade. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° Fica decretado luto oficial por 3 (três) dias no Município de Glória de 
Dourados-MS, em memória do Sr. Aniz Rasslan, Titular cartorário do 1º Cartório 
de notas, registro de imóveis, títulos e documentos, civil de pessoas jurídicas e 
protesto de títulos, devendo a bandeira do Município ser hasteada a meio mastro, 
na sede do Paço Municipal. 
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, 28 de março de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2021 
PROFESSORES 
Edital de Convocação n° 005, de 28 de março de 2022. 
 
O município de Glória de Dourados – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Senhor Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado homologado pelo Decreto Municipal n° 010/2022, de 18 de janeiro de 
2022, CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo único deste edital. Para 
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, no horário de expediente, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n –
CEAD, nesta cidade e Comarca, até 5 (cinco) dias úteis contados da data da 
publicação deste, munido das cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

 Fotocópia da cédula de identidade; 

 Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.); 

 Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de 
convivência; 

 Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir); 

 Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça 
Eleitoral; 

 Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, 
se do sexo masculino; 

 Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o 
cargo; 

 Registro no Conselho de Categoria, quando for o caso; 

 Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação; 

 Declaração de não acumulo de cargos, emprego ou função pública; 

 Declaração de bens; 

 Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 

 Comprovante de residência; 

 Atestado admissional; 

 Conta corrente no Banco do Brasil; 

 Certidão negativa de Antecedentes Criminais; 

 01 fotografia 3x4 recente.  

  Declaração de Disponibilidade e Comprometimento (formulário fornecido 
pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura - Endereço: Rua 
Ivinhema n.1521, Centro, Glória de Dourados, Telefone (67) 3466-2807). 
 
As fotocópias deverão ser autenticadas em cartório ou mediante a apresentação 
do original para serem conferidas e autenticadas por servidor público. 
 
O não comparecimento do candidato no prazo determinado, ou sua desistência, 
implicará no seu posicionamento para o final da fila, conforme dispõe o item 14.3, 
do Edital do Processo Seletivo Simplificado n° 002/2021.  
 
Glória de Dourados/MS, 28 de março de 2022. 
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Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I 
 

CARGO: PROFESSOR DE ARTE 

18º JULIANA TAINA FLORENCIO DA SILVA 

19º ILZA VIEIRA DE ASSUNÇÃO 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

19º GEFRANCE CARLA XAVIER MARTHOS 

20º ROSICLÉIA MARIA DA SILVA 

21º EDINEIA SOARES DA SILVA 

22º SIMONI DE MELO MATA SILVA 

23º ANGELA STECCA SANCHEZ SOARES 

24º ESTER LIVINO DE JESUS 

 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 

11º LUCIMARA RIBEIRO MAGALHÃES 

12º MARIA MADALENA SCHIMITS 

 
 
 

 

 


